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rEsolvE:
distratar, a pedido a partir de 31/03/2022, a servidora rita Maria NU-
NEs dEMEtrio, técnico de Enfermagem, matrícula n° 5932981/2, lotada 
no centro de suporte de Enfermagem (c.t.i), admitida sob o regime das 
leis complementares 007/91 e 77/2011 – servidor temporário.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Hospital ophir loyola.
Em, 11 de maio de 2022.
ivEtE GadElHa vaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 797150
terMo de rescisÃo de coNtrato

terMo de rescisÃo de coNtrato adMiNistratiVo 
Nº 017/2017-HoL

data assinatura:11/05/2022
Processo nº: 2021/1304542
Justificativa considerando as razões de interesse público exaradas pela au-
toridade superior e com fulcro no art. 79, i, c/c art. 78, inciso Xii, ambos 
da lei n° 8.666/93, resolve rEsciNdir UNilatEralMENtE, a partir do dia 
01/05/2022, o coNtrato adMiNistrativo nº 017/2017–Hol, oriundo 
do Pregão Eletrônico nº 012/2016-sEad(srP), cujo objeto o registro de 
Preços para contratação futura de empresa especializada na prestação dos 
serviços de administração e gerenciamento informatizado de fornecimento 
contínuo e ininterrupto de combustíveis e agente redutor líquido auto-
motivo (arla 32), em rede de postos credenciados em todo o território 
nacional para veículos automotores e equipamentos integrantes da frota 
da administração Pública do Poder Executivo do Estado do Pará, com utili-
zação de cartão magnético, PElo  MENor PrEÇo no período de 12 meses.
contratado ticKEt solUÇÕEs HdfGt s/a
ivEtE GadElHa vaZ
diretora Geral

Protocolo: 796734
Portaria Nº 365/2022 – GaB/dG/HoL.

a dirEtora GEral do HosPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo decreto de 01/12/2021, publicado no 
doE nº 34.783 de 02/12/2021 e tendo em vista o disposto nos arts. 199, 
204 e 205 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 (rJU/Pa), 
resolve:
coNsidEraNdo a devida regularidade nas atividades de apuração, efe-
tuadas pela comissão de sindicância administrativa investigatória - sai 
instituída pela Portaria Nº 309/2020 – GaB/dG/Hol de 26/06/2020, que 
atuou nos autos do Processo nº 2020/286920 de 15/04/2020, e coNsidE-
raNdo a conclusão do Parecer Ps 94/2020 de 02/10/2020 da ProJUr, que 
se manifestou pela regularidade jurídico-formal da sindicância administra-
tiva investigatória - sai, arquivando-se os autos, conforme deliberação da 
diretora Geral.
rEsolvE:
i – arquivar os autos do Processo nº 2020/286920 de 15/04/2020, uma 
vez que foram observadas as disposições legais pertinentes, de modo que 
sua conclusão de arquivamento foi adotada dentro da legalidade.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Hospital ophir loyola.
Em, 06 de maio de 2022.
ivEtE GadElHa vaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 796906
Portaria Nº 373/2022 – GaB/dG/HoL.

a dirEtora GEral do HosPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 01/12/2021, Publicado no doE 
nº 34.783 de 02/12/2021.
coNsidEraNdo a essencialidade das atividades deste Hospital, que sus-
citam a prorrogação da jornada de trabalho, tendo em vista a necessidade 
do serviço;
coNsidEraNdo o disposto na alínea “a” parágrafo 1º do art. 137 da lei 
5.810/94.
coNsidEraNdo os termos contidos no processo nº 2022/395752 de 
01/04/2022.
rEsolvE:
CONCEDER a Gratificação de Tempo Integral, a partir de 09/05/2022, de 
acordo com a legislação vigente, no percentual de 50% sobre o salário 
– base, ao servidor alvaro iNacio NEGrao dE Matos, técnico em ad-
ministração e finanças (administração), matrícula n° 5897753/1, perten-
cente ao Quadro de Pessoal ativo da JUcEPa.
Esta Gratificação poderá ser suspensa a qualquer momento, a critério da 
direção deste Hospital e não se incorporará para nenhum efeito à remune-
ração ou provento do (a) servidor (a).
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Hospital ophir loyola.
Em, 11 de maio de 2022.
ivEtE GadElHa vaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 796897
Portaria Nº 372/2022 – GaB/dG/HoL.

a dirEtora GEral do HosPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 01/12/2021, Publicado no doE 
nº 34.783 de 02/12/2021.
coNsidEraNdo os termos contidos no Processo nº 2022/352941 de 
24/03/2022.
rEsolvE:
distratar, a partir de 01/05/2022, o servidor NilBoM cardoso dE oli-
vEira costa JUNior, assistente administrativo, matrícula nº 5942680/1, 

lotado no centro de suporte de Enfermagem (c.t.i - 1), admitido sob o re-
gime das leis complementares 007/91 e 77/2011 – servidor temporário, 
por não haver mais interesse da instituição.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Hospital ophir loyola.
Em, 10 de maio de 2022.
ivEtE GadElHa vaZ
diretora Geral do Hol
 ciente:

Protocolo: 796898
..

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

Portaria
Portaria Nº 467/2022/caPe/FscMP

a Presidente da fUNdaÇÃo saNta casa dE MisEricÓrdia do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNsidEraNdo o PaE nº 2022/447300
rEsolvE:
i - dEsiGNar a servidora lÍvia fÉliX dE olivEira, Mat: 54195751/1, 
cargo:Enfermeira, utilizando - se para contato o telefone: (91) 4009-2371, 
Email: livia.felix@santacasa.pa.gov.br para exercer o encargo de fiscal 
do contrato nº 143/2022/fscMP, oriundo da disPENsa dE licitaÇÃo 
Nº 046/2022/FSCMP; firmados pela SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO 
Pará - fscMP com a empresa E.r. triNdadE, cNPJ: 04.252.742/0001-
65, tendo como objeto a aquisição de cartUcHo dE PUlsEiras HosPi-
talar BraNca coM iMPrEssora EM coModato.
ii - dEsiGNar ao servidor carlos aNtoNio tavarEs, Mat: 5468264/3 , 
cargo: coordenador, lotado na coordenação de almoxarifado - calM para, 
na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Belém/Pa, 11 de maio de 2022.
BrUNo MENdEs carMoNa
PrEsidENtE
fUNdaÇÃo saNta casa dE MisEricÓrdia do Pará
coNtrataNtE

Protocolo: 797076
Portaria Nº 459/2022/caPe/FscMP

a Presidente da fUNdaÇÃo saNta casa dE MisEricÓrdia do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNsidEraNdo o PaE nº 2021/333704
rEsolvE:
i - dEsiGNar a servidora lÍvia fÉliX dE olivEira, matrícula: 
54195751/1, cargo: Enfermeira, lotada na coordenação de almoxarifado 
- calM, telefone (91) 4009-2371, E-mail: livia.felix@santacasa.pa.gov.
br, para exercer o encargo de fiscal do contrato nº 134/2022/fscMP, 
oriundo do PE SRP 070/2021/FSCMP; firmados pela SANTA CASA DE MI-
sEricÓrdia do Pará - fscMP com a empresa f cardoso E cia ltda, 
cNPJ: 04.949.905/0001-63, tendo como objeto a aQUisiÇÃo dE MatE-
rial tÉcNico HosPitalar - divErsos - saNEaNtEs.
ii - dEsiGNar o servidor carlos aNtoNio tavarEs, matrícula: 
5468264/3, cargo: coordenador de almoxarifado, lotado na coordenação de 
almoxarifado - calM, telefone (91) 4009-2371, E-mail: almoxarifado@santa-
casa.pa.gov.br, para, na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Belém/Pa, 09 de maio de 2022.
BrUNo MENdEs carMoNa
PrEsidENtE
fUNdaÇÃo saNta casa dE MisEricÓrdia do Pará

Protocolo: 797112
Portaria Nº 460/2022/caPe/FscMP

a Presidente da fUNdaÇÃo saNta casa dE MisEricÓrdia do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNsidEraNdo o PaE nº 2021/333704
rEsolvE:
i - dEsiGNar a servidora lÍvia fÉliX dE olivEira, matrícula: 
54195751/1, cargo: Enfermeira, lotada na coordenação de almoxarifado 
- calM, telefone (91) 4009-2371, E-mail: livia.felix@santacasa.pa.gov.
br, para exercer o encargo de fiscal do contrato nº 135/2022/fscMP, 
oriundo do PE SRP 070/2021/FSCMP; firmados pela SANTA CASA DE MI-
sEricÓrdia do Pará - fscMP com a empresa dcrUZ coMErcial Hos-
Pitalar ltda, cNPJ: 11.794.158/0003-69, tendo como objeto a aQUisi-
ÇÃo dE MatErial tÉcNico HosPitalar - divErsos - saNEaNtEs.
ii - dEsiGNar o servidor carlos aNtoNio tavarEs, matrícula: 
5468264/3, cargo: coordenador de almoxarifado, lotado na coordenação 
de almoxarifado - calM, telefone (91) 4009-2371, E-mail: almoxarifado@
santacasa.pa.gov.br, para, na ausência do titular, exercer o encargo de 
substituto.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Belém/Pa, 09 de maio de 2022.
BrUNo MENdEs carMoNa
PrEsidENtE
fUNdaÇÃo saNta casa dE MisEricÓrdia do Pará

Protocolo: 797113


